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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 345/2025  
PROCESSO DIGITAL 36829-25-PAT-SMS 

 
O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ n.º 18.602.011/0001-07, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Luís Eduardo Falcão Ferreira, considerando o julgamento da 

licitação Pregão Eletrônico nº 126/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa AIR LIQUIDE 

BRASIL LTDA- CNPJ nº 00.331.788/0093-37, estabelecida na Rua César Mugnato 271, Distrito 

Industrial- Uberlandia/MG, CEP 38.402-810, tel: (62) 99650-2147, (11)99714-7721, (16) 3946-8334 

email: renata.maranhao@airliquide.com; hemily.alvez@airliquide.com, patricia.duarte@airliquide.com 

que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO PEREIRA 

JORGE, CPF nº XXX.319.XXX-XX, indicado e qualificado nesta  ATA, de acordo com a classificação 

por ele alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

legislação aplicável. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa visando a locação de apa-

relhos BI-NÍVEL (tipos 1 e 2), CPAP e ventiladores mecânicos de suporte à vida, para atender a de-

manda da Secretaria Municipal De Saúde – SMS.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 O Termo de Referência; 

 O Edital da Licitação; 

 A Proposta do contratado; 

 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Lo-
te 

Códi-
go 

Descrição Marca Und. 
Quantida-

de 
Vlr. Unit. Valor Total 

1 74094 

LOCAÇÃO DE APARELHO 

BI-NÍVEL TIPO 1 - APARE-

LHO DE VENTILAÇÃO ME-

CÂNICA NÃO 

INVASIVA POSSUINDO OS 

SEGUINTES MODOS: CPAP, 

S, ST, T, PAC E GARANTIA 

DE 

VOLUME. RAMPA: AUTO-

MÁTICO OU 0-45 MIN. 

FAIXA DE OPERAÇÃO DE 

PRESSÃO ATÉ 30 CMH2O. 

FREQUÊNCIA RESPIRATÓ-

RIA ATÉ 50 RPM COM 

UMIDIFICADOR ACOPLA-

DO. 

ENTRADA DE ENERGIA: 

100-240V (BIVOLT). 

CAPACIDADE DE ADICIO-

NAR OXIGÊNIO SUPLE-

MENTAR COM FLUXO DE 

ATÉ 15L/M. 

SERVI-

ÇO/ 

SERVIÇO 

SV 108 R$890,00 R$ 96.120,00 
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PRESENÇA DE ALARMES 

FIXOS E AJUSTÁVEIS. POS-

SUIR 

TELEMONITORAMENTO/ 

CONECTIVIDADE REMOTA 

INTEGRADA COM TRANS-

MISSÃO AUTOMÁTICA 

DOS DADOS A DISTÂNCIA 

PARA A NUVEM. NA 

ADAPTAÇÃO DO 

PACIENTE, INCLUIR 01 

CIRCUITO, 01 MÁSCARA 

NASAL, PRONGA OU FACI-

AL (P, M 

OU G) OU PEDIÁTRICA 

CONFORME PRESCRIÇÃO. 

QUANDO O PACIENTE JÁ 

ESTIVER EM USO DO 

EQUIPAMENTO, DEVESE 

MANTER O MODELO DA 

MÁSCARA AO QUAL ELE 

ESTIVER ADAPTADO. IN-

CLUIR 

PORTA OXIGÊNIO. DEVE-

RÁ ESTAR INCLUSA A 

TROCA DOS CIRCUITOS, 

MÁSCARAS E 

FILTROS A CADA 6 MESES. 

(MÊS) 

3 74096 

LOCAÇÃO DE APARELHO 

BI-NÍVEL TIPO 2 - APARE-

LHO TIPO BI-NÍVEL, PARA 

ASSISTÊNCIA VENTILA-

TÓRIA DOMICILIAR NÃO 

INVASIVO E INVASIVO 

ADULTO OU 

PEDIÁTRICO COM BATE-

RIA INTERNA DE NO MÍ-

NIMO 2 HORAS DE AUTO-

NOMIA, COM OS SEGUIN-

TES MODOS: CPAP, S, ST, T, 

PAC E GARANTIA DE VO-

LUME. BACKUP DE 

FREQUÊNCIA RESPIRATÓ-

RIA ATÉ 60RPM, PRESSÃO 

INSPIRATÓRIA IPAP ATÉ 40 

CM 

H2O), CAPACIDADE DE 

ADICIONAR O2 EM ATÉ 30 

L/M. ALARMES E REGIS-

TROS DE 

ALARMES DE ALTA PRES-

SÃO, BAIXA VENTILAÇÃO 

MINUTO, FALTA DE ENER-

GIA E 

ALARME DE DESCONE-

XÃO. INCLUIR UMIDIFI-

CADOR EXTERNO (EM CA-

SO DE VENTILAÇÃO INVA-

SERVI-

ÇO/ 

SERVIÇO 

SV 108 R$ 746,00 R$ 80.568,00 
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SIVA) OU ACOPLADO (EM 

CASO DE VENTILAÇÃO 

NÃO INVASIVA), 

VOLTAGEM 100 - 240V (BI-

VOLT). POSSUIR CONECTI-

VIDADE INTEGRADA PARA 

TRANSMISSÃO DE DADOS 

PARA A NUVEM E POSSI-

BILITAR MONITORAMEN-

TO REMOTO (MODEM). 

INCLUIR 1 CIRCUITO DE 

VENTILAÇÃO NÃO INVA-

SIVA E 01 MÁSCARA NA-

SAL, PRONGA NASAL, FA-

CIAL (P, M OU G) OU PEDI-

ÁTRICA CONFORME PRES-

CRIÇÃO NO CASO DE VEN-

TILAÇÃO NÃO INVASIVA, 

OU 2 

CIRCUITOS DE VENTILA-

ÇÃO INVASIVA COM VÁL-

VULA EXALATÓRIA PRÓ-

PRIOS DO 

VENTILADOR, 2 CATETER 

MOUNT EM CASO DE VEN-

TILAÇÃO INVASIVA. 

QUANDO O 

PACIENTE JÁ ESTIVER EM 

USO DO EQUIPAMENTO, 

DEVE-SE MANTER O MO-

DELO DA MÁSCARA AO 

QUAL ELE 

ESTIVER ADAPTADO. DE-

VERÁ ESTAR INCLUSA A 

TROCA DOS CIRCUITOS, 

MÁSCARAS E FILTROS A 

CADA 6 MESES. 

INCLUIR PORTA OXIGÊ-

NIO. INCLUIR NOBREAK 

COM AUTONOMIA MÍNIMA 

DE 6 

HORAS E MODEM PARA 

TRANSMISSÃO DE DADOS. 

(MÊS) 

6 54647 

LOCAÇÃO DE VENTILA-

DOR MECÂNICO PULMO-

NAR DE SUPORTE À VIDA 

(MÊS) - 

VENTILADOR DE SUPORTE 

A VIDA, PARA USO INVA-

SIVO E NÃO INVASIVO, 

ADULTO OU 

PEDIÁTRICO (ACIMA DE 

5KG), COM BATERIA IN-

TERNA DE 8 HORAS DE 

AUTONOMIA, QUE 

APRESENTE OS SEGUINTES 

MODOS VENTILATÓRIOS: 

S, ST, PAC, VOLUME GA-

SERVI-

ÇO/ 

SERVIÇO 

SV 312 R$ 1.208,50 R$ 377.052,00 
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RANTIDO, PS, (A)PC, (A)CV 

E SIMV. 

BACKUP DE FREQUÊNCIA 

RESPIRATÓRIA ATÉ 80 

RPM, PRESSÃO INSPIRA-

TÓRIA DE ATÉ 50 CM H2O, 

COM UMIDIFICADOR EX-

TERNO. 

VOLTAGEM 100-240V (BI-

VOLT). CAPACIDADE 

DE ADICIONAR O2 EM ATÉ 

30 L/M, ALARMES E REGIS-

TROS DE ALAR-

MES.CONECTIVIDADE 

ATRAVÉS DO MODEM PA-

RA TRANSMISSÃO DE DA-

DOS PARA A NUVEM E 

MONITORAMENTO REMO-

TO. INCLUIR DOIS CIRCUI-

TOS DE VENTILAÇÃO IN-

VASIVA COM 

VÁLVULA EXALATÓRIA 

PRÓPRIA DO VENTILADOR, 

2 CATETER MOUNT FLE-

XÍVEL, 

INCLUIR PORTA DE OXI-

GÊNIO, 1 ADAPTADOR 

PARA NEBULIZAÇÃO (TIPO 

T). INCLUIR 2 CIRCUITOS 

COM VÁLVULA DE PRES-

SÃO OU 

CIRCUITO DE VENTILA-

ÇÃO INVASIVA DE RAMO 

DUPLO, CASO NECESSÁ-

RIO. 

FORNECER, SE NECESSÁ-

RIO A VÁLVULA EXALA-

TÓRIA-PORTO, NOBREAK 

COM 

AUTONOMIA MÍNIMA DE 6 

HORAS E MOLDEM PARA 

TRANSMISSÃO DOS DA-

DOS. 

A TROCA DOS ACESSÓ-

RIOS (CIRCUITO, CÂMERA 

UMIDIFICADORA, CATE-

TER MOUNT E FILTROS) 

DEVERÁ OCORRER A CA-

DA 3 MESES, EM CASO, DE 

CIRCUITOS QUE FOREM 

DANIFICADOS, REALIZAR 

A REPOSIÇÃO NO PRAZO 

DE 2 DIAS. EM CASOS ES-

PECÍFICOS, CONFORME A 

DESCRIÇÃO CLÍNICA 

APRESENTADA, DEVERÁ 

SER FORNECIDO FILTRO 

DE UMIDIFICAÇÃO INTER-

NA DO TIPO HMEF, GA-
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RANTINDO-SE A DISPONI-

BILIZAÇÃO MÍNIMA DE 

UM (01) UNIDADE POR SE-

MANA. (MÊS) 

 
Valor total da ata de registro de preços R$ 553.740,00 (quinhentos e cinquenta e tres mil setecentos e 
quarenta reais). Os pagamentos serão realizados no Banco 341 Itaú, Agência 1430 - C/C 09949-7. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de  

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante, 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrados, observados os requisitos do item 3.1. 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin-

quenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de regis-

tro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitati-

vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, inde-

pendentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

3.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

 
5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. A negociação de preços será realizada conforme descrito no Termo de referência. 

 
6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. O cancelamento do registro do licitante e dos preços registrados será realizado conforme des-

crito no Edital. 

 
7. DA GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO 

 
7.1. A fiscalização da execução do objeto será exercida pela fisioterapeuta do Programa de Oxigeno-

terapia Domiciliar Prolongada (PODP), Patrícia Resende Nogueira, ou, em casos excepcionais, por 

sua substituta, a Coordenadora do Programa Melhor em Casa, Ana Paula Veríssimo dos Santos Luz. 

A gestão será exercida pela Gerente de Suprimentos, Keila Machado Dos Reis Vieira e Diretora de 

Urgência e Emergência Nathalia Silva Gomes. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 
9. DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Patos de Minas para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção 

e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de 

Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

9.2. E por estarem assim, justas e acordadas, as PARTES assinam, eletronicamente, a presente Ata, 

aceitando e reconhecendo como válida as assinaturas digitais. 

 

 

Patos de Minas-MG, datado conforme assinaturas digitais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: ____________________________           _______________________________ 

MUNICIPIO DE PATOS DE MINAS 
 Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
CONTRATADA 
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